
A 2013-2016

Estadodo RioGrandedoSul
SantoAngelo

PrefeituraMunkipaldeSantoÂngelo Govemopam Todosl L
LEI N° 3.869, de 25 de junho de 2014.

Autoriza a abrir Créditos Especiais no valor de

R$ 115.000,00 (Cento e quinze mil reais) e dá

outras providências.

O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO,no exercício do cargo de Prefeito
Municipal de Santo Ângelo, no uso das atribuições que lhe sao conferidas pela Lei Orgânica do

Município.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a

seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder executivo autorizado abrir Créditos Especiais

R$115.000,00 (Cemmil reais)de acordo com as seguintesespecificaçõesorçamentárias:

Órgão 11 - SecretariaMunicipalSaúde
PROGRAMA CEREST- CENTRODE REFERENCIAEM SAÚDEDO TRABALHADOR V.4210

3.3.9.0.14.00.. Diária .............................................................................................
R$ 2.000,00

3.3.9.0.30.00- Material de Consumo.......................................................................R$ 5.000,00
3.3.9.0.33.00-Passageme Despesa de Locomoção.................................................R$ 5.000,00
3.3.9.0.36.00- Serviço de 3°PF..............................................................................R$ 30.000,00

3.3.9.0.39.00- Serviço de 3° PJ...............................................................................R$ 23.000,00
4.4.9.0.51.00- Obras e instalações

............................................................................R$
5.000,00

4.4.9.0.52.00.- Equipamentoe Material Permanente...............................................R$ 30.000,00

Órgão 12 - Secretaria Municipalde Educação
2,208- MANUTENÇÃO ATIVIDADESEDUCAÇÃO INFANTILE CRECHESV.1114
3.3.9.0.39.00- Serviço de 3° PJ

.................................................................R$
10.000,00

4.4.9.0.51.00- Qbras e instalações
..............................................................R$

5.000,00
Art. 2° O Crédito aberto pelo Artigo anterior serão cobertos por Excesso de

Arrecadação.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SEE PUBLIQUE-SE.

CENTRO ADMINISTRATIVOJOSÉ ALCEBIADESDE OLIVEIRA, em
25 de junho de 2014.

LUIZ VALDIR DRES
Prefeito
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JORNAL DAS MISSOES|Tcrpefeira,lø de julho de 20N

Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Santo Ângelo

LEI N° 3.869, de 25 de junho de 2014.
Autoriza a abrir Cróditos Especials no valor de R$ 115.000,00 (Cento o quinze mrl rears)e dá outras provldânclas.

O PRESIDENTEDO PODER LEGISLAllVO, no exercÉclo do cargo de Prefeito Munlcipalde Santo Angelo, no uso das atribuiçòes que lhe são confendaspela Lei Orgánica do Mun:cipio.

FAÇO SABERque a Câmata Municipal de Vereadoresaprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° E ica o Poder executivo autorizado abrir Créditos Especiais R$115.000,00 (Cem m.1
reais) de acordo com as seguintes especihcaçõesorçamentárias:

Orgao 11 - Secretaria Municipal Saúde
PROGRAMACEREST- CENTRO DE REFERENCIA EM SAUDE DO TRABALHADORV.4210
3.3.9.0.14.00- Diária.................................................,

.................................................R$ 2.000,00
3.3.9.0.30.00- Material de Consumo.........................................

....................................RS5.000.00
3 3.9.0.33.00- Passageme Despesade Locomoção

....................................................R$ 5.000,00
3.3 9.0.36.00- Serviço de 3° PF

..................................................................................RS30.000,00
3.3.9.U.39.00-Serv:ço de 3° PJ.......................................

. ..........................................R$ 23.000,00
4.4.9.0.51.00- Obrase instalações

.......................................... .....................................R$ 5.000.00
4.4.9.0.52.00 Equipamentoe Material Pe at e e......

.........R$ 30.000,00

Crgão 12 - Secretaria Municipal de Educação
2,208- MANUlENÇÃOATIVfDADES EDUCAÇAOINFANTIL E CRECHESV.1114
3.3.9.0.39.00- Serviço de 3° PJ.....................................

..............................................R$ 10.000,00
4.4.9 0.51.00- Obras e instarações ...............................................................................R$ 5.000,00

Art. 23 O Cròd to aberto pelo Artigo anteriorscrão cobertospor Excessode Arrecadação.
Art. 3°EstaLei entra em vigor na data de sua pubhcação.

REGESTRE-SEE PUBLIQUE-SE.

CENTRO ADM]NlSTRATIVOJOSE ALCEBJADES DE OLlVEfRA, em 25 de Junho de 2014.

LU)Z VALDIR ANDRES -.. Prefeito


